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 ENTIDADE REGULADORA DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS

Diretiva n.º 6/2016

Registo e comunicação de transações de energia elétrica por 
agentes de mercado em regimes remuneratórios específicos

O Regulamento (UE) n.º 1227/2011 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativo à integridade e à transpa-
rência nos mercados grossistas de energia (REMIT) estabelece regras 
que induzem maior clareza no funcionamento dos mercados grossistas 
de energia e que proíbem práticas abusivas passíveis de afetarem esses 
mercados.

O REMIT institui, desde logo, um enquadramento regulatório espe-
cífico para o registo de transações nos mercados grossistas de energia, 
considerando os mercados à vista e a prazo, com liquidação física ou 
financeira, de eletricidade e de gás natural.

Este mesmo regime consagra, de forma explícita a cooperação e a 
coordenação entre a Agência para a Cooperação dos Reguladores de 
Energia (ACER) e as entidades reguladoras nacionais (NRA) e, pelo 
menos ao nível regional, entre estas últimas. Tal mecanismo de coor-
denação e de cooperação pressupõe a existência de informação sobre 
os mercados, nomeadamente informação fundamental e informação 
sobre as transações de energia, em moldes e formatos o mais padro-
nizado possível.

Acresce que o papel central conferido à ACER na recolha e trata-
mento dos registos de transações não exime as NRA de cumprirem o 
seu dever de supervisão, tanto no quadro do próprio REMIT, como 
no quadro das competências e atribuições que lhe estejam conferidas 
pela respetiva legislação nacional. De resto, tal atuação é crítica para 
afirmar um contexto de maior harmonização no funcionamento dos 
mercados, permitindo lidar com algumas especificidades regionais 
ou nacionais que ainda prevalecem na organização dos mercados 
grossistas.

Num contexto de aprofundamento do mercado interno para a ener-
gia a nível europeu, a afirmação de um contexto de liberalização das 
atividades de produção e comercialização obriga a uma reforçada 
atenção às práticas seguidas em regime de mercado. Por outro lado, a 
afirmação de uma cultura de concorrência ou, em mercados fortemente 
concentrados como são os mercados da energia, de condições de atuação 
que permitam replicar os benefícios da concorrência para o mercado e 
para os consumidores, suscita a necessidade de um acompanhamento 
próximo, efetivo e adaptativo ao contexto atual e futuro dos mercados 
de energia.

A nível nacional, os estatutos da ERSE estabelecem que a “[...] regu-
lação exercida pela ERSE tem por finalidade promover a eficiência e a 
racionalidade das atividades dos sectores regulados, em termos objetivos, 
transparentes, não discriminatórios e concorrenciais, através da sua 
contínua supervisão e acompanhamento, integrados nos objetivos do 
mercado interno e dos mercados ibéricos, da eletricidade e do gás natural 
[...]”. Definem igualmente que integram as competências da ERSE as 
atuações de “natureza regulamentar” e de “supervisão”.

Deve ainda referir -se que o Regulamento de Relações Comerciais 
do setor elétrico (RRC SE), aprovado pelo Regulamento n.º 561/2014, 
de 22 de dezembro, estabelece, no seu artigo 176.º, que a ERSE aprova 
regras específicas relativamente aos procedimentos de registo e divul-
gação de informação sobre o mercado grossista de eletricidade. Tais 
procedimentos incluem, entre outras matérias, o registo e reporte de 
transações dos agentes participantes em mercado.

O RRC estabelece ainda, no seu artigo 172.º, um regime de registo de 
transações que complementa as obrigações decorrentes do Regulamento 
(UE) n.º 1227/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 
Outubro de 2011, o qual se aplica a todos os referenciais de contratação 
de energia elétrico ou de potência, bem como às situações excecionadas 
do referido regulamento europeu.

Nestes termos,
Ao abrigo do previsto, designadamente no artigo 176.º do RRC do 

setor elétrico, bem como no artigo 9.º dos Estatutos da ERSE, anexos 
ao decreto -lei

n.º 97/2002, de 12 de abril, com a última redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 84/2013, de 25 de junho e ainda na alínea i) do n.º 1 do artigo 21.º 
da Lei -quadro das entidades administrativas independentes aprovada 
pela Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, conjugado com o artigo 31.º, dos 
Estatutos da ERSE, o Conselho de Administração da ERSE delibera o 
seguinte:

1 — Os produtores de energia elétrica que, nos termos da legislação 
aplicável, do Regulamento de Relações Comerciais e do Regulamento 
Tarifário se encontrem abrangidos pelo mecanismo de custos para a 
manutenção do equilíbrio contratual (CMEC), deverão, relativamente 

aos centros eletroprodutores abrangidos, enviar à ERSE a seguinte 
informação sobre as ordens de negociação e transações:

a. Com caráter prévio ao fecho do mercado diário, desagregado por 
centro eletroprodutor, as ordens de negociação integradas na oferta 
colocada em mercado pelas respetivas unidades de oferta inscritas nesse 
referencial de mercado.

b. Após o fecho do mercado diário, desagregado por centro eletropro-
dutor, as transações decorrentes do programa de cassação em mercado 
diário das respetivas unidades de oferta inscritas nesse referencial de 
mercado.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o formato e os meios 
de reporte da informação são aprovados pela ERSE e comunicados aos 
produtores abrangidos.

3 — A inobservância das disposições estabelecidas na presente dire-
tiva está sujeita ao regime sancionatório do setor energético.

4 — A presente diretiva entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

29 de fevereiro de 2016. — O Conselho de Administração: Prof. Dou-
tor Vitor Santos — Dr. Alexandre Santos.
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Edital n.º 220/2016
Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da 

Universidade da Beira Interior, faz saber que, pelo prazo de trinta dias 
úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente edital for pu-
blicado no Diário da República, está aberto concurso documental in-
ternacional, para recrutamento na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para 1 posto de trabalho 
e provimento da respetiva vaga na categoria de professor associado na 
área disciplinar de Arquitetura, do mapa de pessoal docente da Univer-
sidade da Beira Interior, com a remuneração estabelecida nos termos 
da legislação aplicável.

A avaliação do período experimental, quando aplicável, é feita nos 
termos do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Aca-
démica.

O concurso é aberto nos termos do Capítulo IV do Estatuto da Car-
reira Docente Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 
13 de novembro, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, e demais legislação aplicável, designadamente 
do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica 
da Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, 
republicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro 
de 2014, Despachos do Reitor e Vice -Reitor, n.º 2015/R/45 de 7 de 
Julho e 2016/R/5 de 19 de fevereiro, após emissão de declaração a que 
se refere o n.º 5 do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O 
concurso esgota -se com o preenchimento do posto de trabalho colocado 
a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — O docente a admitir desempenhará as suas funções na Univer-

sidade da Beira Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na(s) área(s) disciplinar(es) em 

que o concurso é aberto, têm subjacente que a investigação a realizar 
decorrerá integrada numa das unidades/polos com autonomia financeira, 
sediadas(os) na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja 
participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º 

do ECDU, é requisito para a candidatura ser o interessado titular do grau 
de Doutor há mais de cinco anos, em Arquitetura.

2.2 — Caso o grau de doutor tenha sido conferido por instituição 
de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de estar reconhecido em 
Portugal, nos termos previstos na legislação para o efeito aplicável, até 
à data do termo do prazo para a candidatura.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação do presente edital na 2.ª série do 
Diário da República, na Reitoria da Universidade da Beira Interior (Setor 
de Terceiro Ciclo, Concursos Docentes e Atos Académicos), Convento 
de Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no horário de 
atendimento ao público, 2.ª a 6.ª feira das 9h00 às 13h00 e das 14h00 às 
18h00 ou por correio registado, expedido até ao termo do prazo fixado 
para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.


